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Recorrido: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FARIAS 
BRITO/CE 

OBJETO: Contratação de serviçosde .@ng(:qbP.(Li!LPªrél a ex.~cução das obras de pavimentação 
em pedra tosca SefT]:rejuntarneáto nó.DisfritO.de QuiricuncB;Vilalamaju e Vila Umar~ no 
Município de Fariqs"Êirito/CE, nos termos do Convênio Nº 036/CIDADES/2021, celebrado com 
o Estado do Ceará,·através da Secretaria das Cidades. -

TRATA~S~ {J_~ r{êclJ.MO ADMINISTRATIVOformulado con~ra julgamento 
de propostas.de preços réféfen~fatâo'Çel"fárne da TOMAQA QE PREÇOS acima· mencionada, 
apresentada às razões {Jo r~cu;r5p- p~J~.enípresa CONSJRUf PRA PEDROSÂ'L"(PA, pessoa 
jurídica de d.ireit~ privado)foscrita riQ. CNJ?J/~F sp~ nº.17.57_~;772/0001-15, com 'secjfa. na Est. 
BR 2~0, n° 01, c;entro, ~avrasda:M~ngábeirél1 Cear,a, por seu.representante legal, nãq,sendo 
apresentadas corítrarrazões recursais, passàndô; po'ítantõ a explanar o que fora o alegado. 

1. DAADMISSIBILIDADE DO RECURSO< 

ségundo o art. 109 da L~j.F('.!çieral n° . .S.666/93, qualquer licitante poderá 
recorrer dos'atm;cla Administração decorrent~sc;lci aplicação da lei, vejama?:. 

e •' , - ' 

·: .. ~;{c~~p\f~~~~~~i~;i?J.~1~~;'t°rrentes 
I - rf,!c;ur$9, no prazo de S (cf'llCQ) djas "teis a 
contar da inthnação do ato ou dada,irêlJ:ura da áta, 
.,ôs.l:Cl$-bs~ile~ - · · •·· ···· · ' 

( .. ~) .•.. . . 

~)]IJlgamen~Q;d;;as iproppstas; ·e·· l". . . . - ... . .... 
- = ~~=·· ' 

";q- ·<,··· 

... . .... _A IJar. dos:regranierfros~7clê -~ªmissibiJiqade;;aC:Ím13 explicitadq?; eni súcinto 
exam~ prelirnina(aC:erca·das•razões-dor§C:uiso·apl"e?eritado, tem~?e .. _qüe:.• :.· ·· · 

"., - - - -- "-'._ . ' :X-\ -- ,_ ." 
~ . ' ' , 

1. TEMPESTMDADE: PÔsteriOrmente à .. publicação d6 -julgarnenfo . e· dassificação da 
roposta comercial, a empresa recorrente fez uso, dentro do prazo legal, de seu direito de 

recurso, e encaminhou à Comissão de Licitação as razões recursais, portanto apresentadas 
TEMPESTIVAMENTE. 

1.2 LEGITIMIDADE: Entende-se que qualquer Licitante interessado e que tenha participado 
do certame, pode manifestar interesse de recurso, desde que seja dentro da forma prevista 
em Edital e em conformidade com a legislação vigente. f;/ 
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1.3 FORMA: O pedido da recorrente foi formalizado pelo meio previsto em Edital, em 
conformidade com o subitem 12.1. 

Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, o recurso 
administrativo apresentado deve ser RECEPCIONADO por esta Comissão de Licitação. 

2. DAS RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

AJ111petrante apresentou recurso, tendo em vista que sú.9 desclassificação se 
deu por motivo.Jae que esta \\apresentou composição de custos de pr~ços unitários de 
materiais divergentes dos constantes no Orçamento Básico do Município e valores de mão de 
obra inferiores aos pisos salariais normativos", e a mesma considera que houve excesso de 
rigor quanto a desclassificaç&o. . , ·. , .. • 

Vejamos·ogueaempresa:alega guanto à composição de custos: .. 
- >_. , __,._,,-:-. _ ' -e.,,·- - ·-"· c--__,,,_'·' 0 .-, ".'.'.,;,,.., -- - -"""-- "··"·. --_~. ·,---_ • ·'-·•-.~,, ----::-·~::,.·,\-~- ---~·.'.p;··"', 



u 

u 

Empós, alega que a Comissão de Licitação excedeu-se no formalismo de 
estrita obediência aos termos do Edital Convocatório, e que desta forma não atende a 
finalidade do processo licitatório, pois fora a empresa que apresentou melhor preço. JY· 



~) 
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Diante todo exposto, busca com o presente recurso, que seja reformada a r. 
decisão que considerou a empresa como DESCLASSIFICADA e que passe a ser considerada 
como CLASSIFICADA. 

3. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO RECURSO 

Que!?tiona··'a empresa2-rê~Ôr;êtl'tê o âtõ decisOrio·emanado pela Comissão de 
Licitação do Munidpio de Farias Brito/CE, consistente na desclassificação da sua proposta 
comercial ofertada por haver erro composição de custos de preços uriltçlrios de materiais 
divergentes dos constantes no Orçamento Básico do Município e valores qe mão de obra 
inferiores aospisos salariais normativos. 

De uma análise . acüra,da dos autos do ,processo licitatório em questão, 
observa-se qLÍe a decisão objeto dôrecüfso. não merece nenhum reparo, uma, vez que não se 
vislumbra à luz do julgamento inidal çiüalquer espécie dé error in judiçando ot1 . error in 
proc~dendo, a demonstrar.áefeti.~a-neç~ssid~ªe de"~lteraçê,ío·dojplgado,..como postuladp.pela 
:recorr~nte. · - · ··. · . ,,., ~·'·- · ·· .· · ·- ·· ·· · ·• ·· ' 

Destarte, a proposta da recqrrent~ apresentou divergências salutares, frente 
à composii;;ã~i de custos de preços unitári<J!? ~~Lyalores de ,mão de obra inferi9res aos piso!? 
salariais normativos, em desconformidaâe,:cpott:anto com os termos editalícios;.nos s~guintes. · 
itens:.. · · 

;~~~%1~~~~~··:m"1~S::{deVêrao,, 
· r~pbnsãvel.técnlro da ô:i · 
~~2a:Nã!proí)ó:sta · ·. ·····• 

· •a) ídentífiéáçaô ()6 -dos preços 
b) gbras · -Ç9s a ~r,em executa . . . . . , . . ;, 
e) Preço .Gl .·· . . . to a licitante executar as obras e serviÇos objeto•dE;?:Sta: 
Lfdtà~o,ex!iréssosemreâls eni:alga ·.. . ... • ... ·.. . ó; - . . . --- / - -, 
i:l) Prazo.cte;W1ídade dá Pro~a, .{Jue.~rarlei.nó.mírílmo;5Q(sessentá) dias; · · 
e):f>iazo:deêx~CtiÇã~dqs'.S.eívi' - - . .... -- ... m . . .. · ; ' 
4:Z:t_ A proposta de i:\feç . . - . - . . ""~ as~foados per& 
engenheiro, responsável tt~~nico da . ~~o$ de acpi:qó 
'com o Anexo I deste Edltàl; sob pêm1 dé _e 
'a) RêSlimo(s~,'se:h~wer; · · ·· 
b) . ô~mento(s} )letafheydo(s); contehdo 'a ~~peé:i(icação do $nlpo/sUbgruj)Ô/Sef1fíÇÜr a 
~~ª~~~1Q: ~~?i~rua • .• ··,.,~~ê1~w~rop . / ·.. . . .. . . ~1,garismo, e o preço ~l{)~l, do 
:qçrono9rama.fJsíca~flrrt:mcl:!!ro .• çla:oti.1J?i;conforme.•crçnogl'ám~.;?pf;l:lVãdo.(!nexóa.es:te,:qa~1;.·· 
d) COmpóplÇão de custos de pr~Ç~s Únitárió ·· · · > • · · . · . . : ·, '. 
d;i) composição de custQs'di:! preÇbs ... , ..... · lteri;; devem conter todos {)SdDSl.!.f!JQS e 

:~~=~~er -. \proouuvida_d:. · · - ·· aa:~:~:ê:!;~:ra ~f ~ig~~\:~~~ 
ihferkires-aó?. pisos salariais ríôrmátlVas dâ,,caregoria .oorrespoooenteí pó' !ô Ccilel'.ivo, 
Acórdo.s ou Convenções Coletivas de Trabalho... . 
rJ:2) Nas cuSl.us das composições não deverãó ser .apre5entados preços unitarios simbólicos ou 
lrrlSórios, a.ssim ç0mo aquele incompatívef com o5 preços pràtiéados no mercado1 ccmforme a Lei 
n°8.665/~le.suas a!tera.çõés; . . . ·. ··. . ..... ·. . .. . .. ·· ... ·· . . . ·. .· ·.· . .···. . .... 
e} C6mposrç00 -i:la .. ~·. d.e Benefícios' ec Dêspés?is. tridiretas, - BQt, confórm~i; estabelecloo f.ielo 
ACÓRDÃá 2622/2013-TCU e_;. PLENÁRIO; 
f)··Pfanllna·d~.ençâtgds.s6cial!j. 
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Isto posto, no próprio Instrumento Convocatório há orientações sobre como 
deve ser elaborada a proposta comercial e os termos no qual esta deverá ser desclassificada, 
não prevendo a possibilidade de correções posteriores à entrega dos envelopes e estes serem 
abertos. · 

Ora, verificado o vício apontado alhures, plenamente justificado o julgamento 
inicial proferido, resta evidente o erro identificado pela Comissão de Licitação, cuja 
disfuncionalidade, ressalte-se, uma v~~ agmitidél,,.<.gçasionaria prejuízo ao Interesse Público 
Municipal e aos proc~gimentos ·aa pteseiíte-~prôc-essô-licitatórià. •·· -

fJ; outro giro, não se trata de decisão excessivamente formal, como tenta 
passar a recorréhte, pois o vício existente na planilha orçamentária apresehtada é patente, 
inequívoco, exposto emsua prógria pesa combativa. ·-· 

--. . Decisão .:1;1urjlJ]\ties>_i~I~er~§~.desembocaria J~.m comprometimento futuro do 
caráter de legalidade do' celj:ame/:-c:om~ü:gfaves prejuízos";'ªº Interesse Público Municipal, 
sobretupo sob o viés dél . necessária• pr~s~ção ,.de coritas; :a Íqual será SL1bmetida _ao crivo 
fiscalizatório técnico rigorqs(). dos ._órgãQ?-de;.,fdntrole interno.·~ .• ~erno. ·_--- · - ·· 

- "~' '-- - - - "=- _-- < ~' -...1<~~ "' -:-:,,.- --

.Demais disso, admitir a clél.55ifiçêlgãq•:.:da proposta 'em :;e?"f;eque YiQlªfiá os 
_ princípiosda !~galidade e isonomia,_ ante a~c:lêscc>ffü>ríllidade ç!a·planilha apresentada~~frente,. 

aos- 9itames exig~qos pelo Edital, bem __ cgm&~·e,or repres~ptar tratamento desigual :éntre: é( 
recorrente paraV tom OS demais licitarltE!!; ÇQQCOrrentes, OS quais apresentaram plahilb_ª-· -

• _orçaínentár:Ia 99.?moldes e,?Çpjicitados pela:r::.J_gtma Interna, de modo que, açolhe( .. a 1:fr~tensão: · 
-r~cursal, eín Últiíná aháHsê/~0xige,11ariél.'t:inâ§yiôq~-tratamento diff:!rençicfüd~ªós su}eitos que se. 
encontran) numa mesma'situaÇãcL)1.,irídiç_a~ _· .> -- - •. :-~-. - - • <••. 

_ _ . ~outras palavras, deçlçrar :clas$ific_ada a propÓ§t'3 ·df3 1.-•re,corrent~ · seria 
-promover desigual.tratamento frente .ãciuetes-Hcitantes que se dispuseraín·a · elal)orar'planilha 
orçamentária·-.sern_qlJalquer V(CiO, C()nteõdo·;a correta indicação de todos•· Ôs parârlietrOS 
e~igidos, não ~fondo adrni.tida tal pqstura, sób pena de violação ao princípio da'isonoínia: · . 

Nessé·sentidofmanifesta-$e .a jurisprudê~C:ia pátria,. mutatis mutápdis~ 

~~Alf0,#q,;,l$)1jq~~~~~~lt~~ C~JlEG!O f!/!JgJJt~i Nª 
- ;~26721)10 ·,~-- CQESC!A$SIFICAÇAO "'Do,· A(7/lA J(~~TE0~ ;:',,,PROP._OSTA 

APRESENTADA SEM'''~ 'INDICAÇÃO :/~E PÍ#fZO QE V}UIDADE -
DESCUMPRIMENTO DO ''EDITAL - 1'CONTER IÔENTIFÍCAÇÃO DO 
PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS APRESENTADA$,_ 
INCLUSIVE NA ETAPA DE LANCES VERBAIS DO PREGÃO, QUE SERÁ 
DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA} DIAS, A CONTAR DA DATA DA 
ESTADO DO PARANÁ APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.368.005-2 SESSÃO 
PÚBLICA DO PREGÃO" (ITEM 10.2.9) INDEFERIMENTO DO PEDIDO 
DE EFEITO SUSPENSIVO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 
DESPROVIDO. 1. Não restando preenchido um dos itens do edital 
descabe .. a permanência do ;/gravante no certame licitatório, sob {/ 
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pena de violação dos princípios da isonomia, legalidade e 
impessoalidade administrativa. 2. Aceitar que seja suprida a 
apresentação de determinado requisito é privilegiar um concorrente 
em detrimento de outros, o que feriria o princípio da igualdade entre 
os licitantes." 
{TJPR - 4ª CAMA.RA CÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº -
688,.900-3 - f14ªT!Rba(,~IJ!L~'{. Rfl,!Jdon - Rel: Luís Carlos Xavier -
Una.Qimes~ ;J~ 01.02~2011) · - - - ··· -- -

Em havendo desconformidade no seio da proposta comercial apresentada 
pela recorrente, outro caminho não poderia ser trilhado pela Comissão··de Licitação do 
município de Farias Britp/CE, qut;! nãq a declaração de desclassificação do referido documento, 
sob pena de violação ao princípio da .• vinculação ao Instrumento Convocatório, estando 
irregular ql.lalquer propo?ta.<que apre~~_nte tal vício,. ... conforme manso {entendimento 
jurisprudenciáLsobre a matéria: • .. _ .•..• --• • / · - •... _. 

tMANl(JAQt?. f,J~iie'tt~il4NÇA2f, ·. Lfdfi!Çjp. ~ .. o..scJmprittie9m. das 
1normas·-··dõ edita/.!··. •c.ifregúlaridades na planilha de .:Y.i1lor,es 
•apresentada - Descla~i"'~Ção, da partiçipânte_ 'iha liéltf!ção; ~ 
Sentença .. de improcecfêllç[a'· mantida - ·.·Recurso desprovido~··· De 
acordo com. os aÚtf:!s a.. ái!.~Jâflte participou do proce~o licitatcí.riq_ 
Concorrência 11/2014,;';·it!lllizado. pela Prefeitura Municipal-'~@.: . 
• fi!ta/1d'!'{_a, cujo obje~o~li!_·::!f!dificação de uma __ ~~!ti~ ep êoJJ,'{êniq ·· • 

---·~'la°iii:J~t~ffü;~;1µ~~';:~.~S:i~§:df;f7t%l~f4lt~ZJ'J;~:;~~\~ .. 
empresa 2ª colocada;:~tj_l{f#.niJt ekecu_~f!J! 'i~·gbj~t_~;fl!}{t,e'{erresc[17f!id() · 
. '!nilateralmente o .ct::ii1.tritti)::~ªd111{nistrativo. p~ft.pã.gq,,;"[pi;1nte, -â[sso/ 

- {:jQI CQIJV()ça.ção a ptó_~!ma._··1ic[tante habilitâdi!l;;fi!'':cômiss-go·: ô.e_ ·._ 
-LlçitiJ@o/, pa$,eancfti~$e em . pa.recer da Secretâliii Muniçjpa( de_ 

- ··Pla/leji!ine11Joj eht;'e,nd!JU por bem cfe$çlassificar a emjfre~. apelante, 
eis .qÚe $tia pfâni/ha.;não estaria (/e_:ácort/o com () edital, iÍo iJQB_JfO L 
não 'corresponaé~dô. 11deq1,1adªmé}1t/J, .. b.sr:J,reços unitárii:Js--çorn .·os 
preços filqbais. Em ''i!n#lisifi]propôs@ de·/Jreços da en1/Jrf!:sa GAAB 
EN(;ENliARIA DE '1'RQÍE(Q~--E CO!f$T8UÇÕES LT~A, .. folhas:.9.44 a 
9s5,:co1fstato11~se. qu,é-~f! plsni(llap~~ui etr<?s·~e. mú1tlp,1lcâção do 
quantitátivo.fom o '"ünítáflo:que ''nã_ti'tt:ondiz.conj o'. valor total 
iipresél1taift:J na propoita-ile preços poreta:ajiieséntilila. Os itens 
05.05.099, 08.10.034 e 12.02.038 não apresentaram valores 
unitários e nem valor total do item orçado, o que acarreta diferença 
no valor final da proposta de preços. O item 09.05.082 houve 
alteração no valor da quantidade (de 1 unidade para 2 unidades). O 
item 09.05.085, a linha deste item foi suprimida da planilha 
apresentada pela empresa. A apelante não afasta os erros 
apontados na planilha, apenas alega que tais erros não trouxeram 
prejuízo para a Municipalidade. Entretanto, verifica-se qu~ a V 
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proposta encontra-se com irregularidades nos valores, o que macula 
a proposta apresentada pela apelante. Sendo assim, não houve 
ilegalidade na desclassificação da apelante, não havendo que se 
falar em direito líquido· e certo na anulação do ato administrativo, 
portanto, a sentença merece ser integralmente mantida. n (TJSP -
Apelação Cível nº 1008905-47.2015.8.26.0132 - Relator(a): Moreira 
de Carvalho; ÓrgãoJulgatlor:.!!ª Câmara.de Direito Público; Foro de 
Catij17duvaYtt'}a Vlífifcfvel; Data dlll:Íulgáment_o: 19/12/2016; Data 
dt(Registro: 19/12/2016) '·· 

.···A doutrina especializada, ao discorrer sobre • o princípio 'Clé3 vinculação ao 
Instrumento Convocatór,i9, bem defilJ~ o seu conteúdo, de modC:r a conter esté''uma função de 
dupla garantia, vez diretio11aqa~áo é3~minis,}rador, vez ao próprio licitante, senão yejamos: 

, -. , . ·~ vintÍJ.fa,çiõ<. ~§~E~~ltrumento;,J''~~-~ocatório é ~ ~a,rantia do 
',',administrâ(!orê.~~fj8m!nistia,c/os~;\€igJfífica que as/fegrã~i:traçadas 
para o procedi/11EJnti)'de'(em sli,{ fielifte,/Jfe observadas poitod'o~. Se 
:a regra fixada nâo<é.respéitada, o procedimento seitorna ih.'(álii:/0 .e 

1.·suscetível de correção IJª r/a'~f!1J1_inistrativa ou juqt~fal. O:'Bf(qpíp/o, 
da vincula_ção te17J extreil'J~··iitJR,pftância. J!:of ele, evitá+se a alteração 

· de critérios .. de julgi117le/jt'!iz'_'i1Jém 'de gaf a certeza aosJnterêssif#o~', 
··do que pretende a Admflllit.raçãp •. E se evita, finalmente, qu,a!q~er .. 

br!;,C/1.il. qpe provoque_ klcifilçãti â moralidad~, a,t[mirifstrátfr(a; â 

=~:!~~~!'Jilt«~~tr;J/!'ffi;tllt!J:J!;.SÇ~:,e:;i::· 
desde que oportun,117eptéj; '. mas ~!'ps :~:.diclfélrtteS,r i/everão_ ·-ter 
~onhecimento da .;Jftei,11ção :fl ~a... pos$iiJilidlitlJ{:;~e~~~ _ ~njpldft~~l ;J,. 
e1a. 'r:·.:f~RV!J.LHO fIL_JiO, 7ose', dos Santos~ /l{an~ah de Direito 
Âd11Ji(listrat_fvo~.?6ª et:l~ãa. Pi11Jl6: Atlas, 2013, p. 246} 

Ovfcio ernque,stão, ao;imntrário do, qq~<su,~~nta a ~ecorrente1 não rêv~la 
mero equívoco de· 'orderrr·.forrnal" .. ._pÓis ·é3tirigec :a ' pr:ópriâ :validade do ·.documento, 
descaracterizando a devida e necessári9 i pertin~ricia dá-proposta para com o· certame. em 
epíçirafe. ·· "~-- .. ·.·· . 

.. -
·· · ·'péstâJ·tb~~ª~ ... º. jlllgaÍl-lêlntcf~"Ifü~iark-teve pot· ·bã§~':U:> ·~rt~. ~'4~c rtt.·dar Lei nº 

8.666/93, já que a propostade titularidade âa recorrente niôstrou-se incor11pâtível ao Edital, 
apresentando equívoco de ordem insanável, senão vejamos os exatos dispositivos legais: 

''Arl. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 
seguintes procedimentos: 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos 
do edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado 
ou fixad~~ por órgão oficial c'!~".etente, ou ainda com os constantes f/ 
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~~rokn!~!~ 
do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente 
registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação 
das propostas desconFormes ou incompatíveis;º 

Cabe asseverar, por oportuno, que o poder de diligência instrutório conferido 
à Administração Pública, na forma do art. 43, § 3º do estatuto licitatório, Lei Nacional nº 
8.666/93, possui natureza vinculaçlª _e,_,!JêQ .• ,QiS,cric:,ipnária,_ sendo inadmitida promoção de 
diligências que viS,~m,burlar;;'â0;I:>fóp"rfa· Teíurêge'n'te ·e~-ôs~cam~i:fricfüs·'·~~J!alícios, a exemplo de 
diligências tende11tes a incluir informação· ·ou dados relevantes que deveriam constar 
originariamente çlá proposta, como é o caso da pretensão da recorrente, sel'.)~o vejamos o que 
reza a legisla~o vigente a respeito do tema: · 

''.Art. 43. A:'liÇ{ta~(i~~rá processada e julgada com obs'i#rvância dos 

\;::i~~iJ~~i~~\!>Jl;â~~~de superii e~;qqatquer 
fase dij.'liçJtilÇãp,"ifp1;dhJp"ção dJ:J rfilj!J~iJ.çia,.qestinadª- a esC/a_c~cerou 
a complemen'fàr···iJ;;/iJitiuçãtr'. ilo processo, vedªda â'\tfqcllisi,o 
posterior de documen,tôJ".fdqil ··tn_Formação. -que· t{~veria\';l;q!Jsfar ... ··· 

· originariamente tia propo$~'lr.; ~-···· • · · · · · 

Em sede conclüsiva, cabe éli~~él.avivar que, o fato de o preçoyeicuJadó errf. 
meio à proposta da recorrente denotar car~iecrnais vantajoso sob o priS,ma ~conôrrli'to,_·não 
tern ·o condão de'ofüscar.,os \lfcios·xerifi.çado$ na.~proposta. / ' · · · 

. . A análise acerca da /~xistêncià •• âb··ivíàk.nà: I)fdJJ<?§t~; ~presentpçla é 
pret?xistente. ~·Prejudicial à eventual vªJç>ragão;JIª!;"'çifré3s ofertadas~pe!~.pn~~~n§9 propqpépte ... 

' -• "-,~~··-~~~ •• - •' • "' .--u_, • '-" •"•" 

_ __.. ..... _ -f?~siçãti' êrkséíit1do·· cootr:~(l~ ~f~§lllta;ia em dano ªº p-~irtc:reio' é!a s~gut~n~.: 
jurídica, . criando ulTl inconcebível amb_iente em 'que ''o jljlgariento tenha gor base~:tão,:~õ} o 
valor of~rtado, ainda que• sob () nítid_o_ atropelo quapto às ;~igências :legais obsetyad9 _no 
correspondente meio êle formulaçã9';,. :,: · '" · · · · · · 

Y>'"- ~~ "º;;:C] 

._ .. -- _ .. . ... . _ ..•... o proce5$o' licitatÓri~,·i'. érr}oqÇê .-· fnstrunlegtalr seiyind? de.·. m~~aiiJ?m.§;ypara 
via~ilizac a ··9ot~ílÇª.ô'~a.~~ prÇ.po§ta.:rnélis,yaõtaJ9~~ª:~aq intere~s§ liúJ;>,lico.,'füll.ô:icipál;tp~O,i)'bdt} se 
apegar 'à•id~ia de quefos Jirlsjustificam os.;;111~~0~,··ipara, sàb:.êssa)aajta,~Jom9r.~$~"Pdssível a 

• - ~ ,''"·""'".~--'".,; .. -.~-'if·i-.;-. • ···• .. ,>:!'!;-~.-.': J\ _ r • - -_ ·~·;;~~--._ - --:'-:·~,---,:: ·â,- ":'J:fü:.~>--º-~···0:..<;.c;=-·'·,,'·;;t::-. 

class1ficaçao de proposta v1c1ada·com v1c10 na ongem, apenas porque trouxe'o menor preço. 

Em vista disso, equivocada se mostra a pretensão da recorrente, 
encontrando-se à margem de respaldo jurídico que a sustente. 

4. DA CONCLUSÃO/DECISÃO 
Ante todo exposto, fatos e fundamentos legais, RECEBO o recurso 

administrativo, por considerar o instrumento tempestivo e a parte legítima, tendo em vista 
que a interposição fora apresentada em conformidade com os termos editalícios. /}! 
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Ato contínuo, no mérito, DECIDO pela improcedência do alegado nas 
razões recursais, e mantenho o julgamento da Comissão Permanente de Licitação junto à 
fase de análise das propostas de preços, permanecendo a empresa recorrente 
DESCLASSIFICADA, por considerar a decisão legal frente aos dispositivos pertinentes aos 
atos administrativos que regem o processo licitatório em tela, portanto, motivo pelo qual se 
nega provimento à pretensão recursai org PQ?~, por ser íl1edida necessária e legal. 

- ' - - ' ' " "' , ·• , - • -_ - - • \ - !~- ,' ,-

Nadâ mais havendo a informar, dê-se ciência a quem ô couber e publique-se 
dentro dos meios;legais pertinentes, para que possa tornar eficaz os seus eff?itos. 

Farias Brito/CE/23.g~ dezembro de 2021. 

· · ;.t..iJy sammy Feltô~rvforaes 
Ordenadora de D~si:i~gs: qo:cf:=ando Geral .• 

=-= >oo:if'>/\,• ·-=--~=-- 'o"'<.O<i"<,. , '"" 

' = --:>-:::~} - -
_;i; ( '.. . ~--.- ~~~~a~-dlgltalmenteporJERONIMOCORRElADEOLIVEIRA ,::: 

J ER QN 1 MQ CQ RRE IA D E·{~j~> b~t_C=BR.O=~~~~~~=~~·oº~~~~B~~~:'oo~~5@gmaiLoom 
;~ !{;'.~~"" o autor desta documento "' -
_.," ~--º: _- aua local!z.ação de assinatura aqui 

2~14:03:47 

· Jerônimo· Correia de Oliveira 
· ).J\5sesshrJurídico · 

·aÀB/CE n° 18.067 

· . ·· ;A.tôriiolc2i'rdc)so"de Li~a· ·· ~ 
Presidente da Co~~ãb.Permanen\:e .de Licitação 
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PROCESSO REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.10.06.1 
Recorrente: ELETROPORT SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - ME 
Recorrido: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FARIAS 
BRITO/CE 

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para a execução das obras de 
pavimentação em pedra tosca sem rejuntamento no. Distrito de Quincuncá, Vila Lamaju e 
Vila Umar~ no Município de Farias Brito/CE, nos termos do Convênio Nº 
036/CIDADES/2021, celebrado com o Estado do Ceará, através da Secretaria das Cidades. 

TRATA-SE de RECURSO ADMINISTRATIVO formulado contra 
julgamento de propostas de preços, referente ao certame da TOMADA DE PREÇOS 
acima mencionada, apresentada as razões do recurso pela empresa ElETROPORT 
SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.043.276/0001-33, com sede na Rua Raimunda 
Gonçalves de Santana, nº 186, Sala 01, Bairro Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/CE, porseu 
representante legal, não sendo apresentadas contrarrazões recursais, passando, portanto, 
a explanar o que fora o alegado. 

1. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

Segundo o art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, qualquer licitante poderá 
recorrer dos atos da Administração decorrentes da aplicação da lei, vejamos: 

"Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes 
da aplicação desta lei cabem: 
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato ou da lavratura da 
ata,. nos casos de: 
( ... ) 
b) julgamento das propostas; 
[ ... ]" 

A par dos regramentos de admissibilidade acima explicitados, em sucinto 
exame preliminar acerca das razões do recurso apresentado, tem-se que: 

1.1 TEMPESTIVIDADE: Posteriormente à publicação do julgamento e classificação da 
proposta comercial, a empresa recorrente fez uso, dentro do prazo legal, de seu direito de 
recurso, e encaminhou à Comissão de Licitação as razões recursais, portanto apresentadas 
TEMPESTIVAMENTE. 
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1.2 LEGffiMIDADE: Entende-se que qualquer Licitante interessado e que tenha 
participado do certame, pode manifestar interesse de recurso, desde que seja dentro da 
forma prevista em Edital e em conformidade com a legislação vigente. 

1.3 FORMA: O pedido da recorrente foi formalizado pelo meio previsto em Edital, em 
conformidade com o subitem 12.1. 

Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, o recurso 
administrativo apresentado deve ser RECEPCIONADO por esta Comissão.de Licitação. 

2. DAS RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

A impetrante apresentou recurso, tendo em vista que sua desclassificação 
se deu por motivo de que esta apresentou "composição de custos de preços 
unitários dos itens contendo valores de mão-de-obra inferiores aos pisos 
salariais normativos'~ e a mesma considera que houve excesso de formalismo quanto a 
desclassificação e que outras empresas consideradas classificadas não estavam em 
conformidade com os termos do Edital. 

Vejamos o que a empresa alega quanto à composicão de custos: 

DAS ALEGAÇÕES DA RECORRIDA E DA FALTA DE ELEME!:'.'TOS 

MATERIAIS E FORMAIS Qü"E ôMPAREM: A SUA DECISÃO ABlJSIVA 

QUE DPSCLASmF'ICOU A PROPOSTA FINA.t'l"CEIRA DA 

RECORRENTE 

Conforme se e.'<ttai RET_A. TÓRlO DE 

JILGAMENTO DAS POPOSTAS DE PREÇOS. a recc1rrent:e teve sua proposta 

descfaSSIDí:ad.1 cm razão de supos=ncntc ter aerese.mado Slla preposta cru 

cles~e.'!dimenxo po.r supcscuneme re; .1pusem;1do composição de custos de preços 

urricirios dos itcr.s.S contendo v-..tlores de mão-de-obra infoiores ;ios pisos sruarigs 

normativos., sem, conro:do1 especificar quais os valore..s de :rnão-de_.._ob1-a eséio abaixo 

dos pisos ;;;1faci.ais. Vejamos: 

fltÍITROPORT SERVIÇOS PROJllToS E CONSl'RUÇÕES filREf,L s: & T roNSTiiu. E LOCAÇ 
DE MÃO Dll OBRAElRELt - Mll, H B SER.ViÇOS OE CONSTRUÇÃO Efll.ELL· PRO LIMPEZA 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES' ~,llLE'f:R(IÇJl.MFO.!l!lRVlÇQS E CONSTRUÇÕES LTDA. e 
JitU CONSTRUÇÕES_ E>StRVii;os EIRELL )l<>T apr<ffientarem-à i±m~ção de rostos de 
preçns unitários d<Ís it®l< et>nrondO l,l;:!JorM de tr>J!ID d" <>ora mfor!ores~ pfS()S o'alarlais 
normatiros; MOl'ofl!llo'TUM CONSTRUTORA LIMITADA, por_ "!>t-es<mi:ar "e~ .'.í;'.'.~°: 

Ademais, conforme é. ~abido a existêm:ia 

de ettos materiais nu omissões n:is pknilh;is de custos e pteços d:ls !icit:;1rm~sc nªo 

enseja a desdassifrc;:v;ão ;1medpada cfas ;-espectiva.s propo-'<t:as, devendo a 
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Empós, alega que a Comissão de Licitação excedeu-se no formalismo de 
estrita obediência aos termos do Edital Convocatório, e que desta forma não atende a 
finalidade do processo licitatório, pois não estaria observando os princípios norteadores 
das contratações públicas. 

Dentre as alegações pautadas em sua peça combativa, trás à baila, ainda, 
que a empresa "Alencar e Calou" deveria ser desclassificada por apresentar a 
composição de custos de preços unitários dos itens sem constar a composição do item 
administração da obra e as empresas "Meritus'', "AC de Oliveira" e "Riofe Serviços" 
deveriam ser desclassificadas por apresentarem seu coeficiente mais baixo do que o 
estipulado no projeto básico. 

u Diante todo exposto, busca com o presente recurso, que seja reformada a 
r. decisão que considerou a empresa como DESCLASSIFICADA e que passe a ser 
considerada como CLASSIFICADA e que as empresas apontadas sejam desclassificadas 
pelos fatos e fundamentos expostos. 

3. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO RECURSO 
3.1 - DESCLASSIFICAÇÃO EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE - ·ERRO 
INSANÁVEL - IMPOSSIBILIDADE DE DILIGÊNCIA PARA CORREÇÃO DE ERROS 
MATERIAIS: 

Questiona ·a empresa recorrente o ato decisório emanado pela Comissão 
de Licitação do Município de Farias Brito/CE, consistente na desclassificação da sua 
proposta comercial ofertada por haver erro na composição dos valores de mão de obra, 
apresentados inferiores aos pisos salariais normativos. 

De uma análise acurada dos autos do processo licitatório em questão, 
observa-se que a decisão quanto à desclassificação da empresa recorrente não merece 
nenhum reparo, uma vez que não se vislumbra à luz do julgamento inicial qualquer 
espécie de error in judicando ou error in procedendo, a demonstrar a efetiva necessidade 
de alteração do julgado, como postulado pela recorrente. 

Destarte, a proposta da recorrente apresentou divergências salutares, 
frente aos valores de mão-de-obra inferiores aos pisos salariais normativos, em 
desconformidade, portanto com os termos editalícios nos seguintes itens: 
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4.2 As propostas de preços deverão.· ser apresentadas em,Ot.{mna) via em papel timbrado da 
pn$pria empresa, sem emenda; .rasura$ ou entrelinhas:, i;!SSÍf}Çl(jas·por repr~tanté Jegal e por 
respo!)sável técnico da mesma.? SE:<ent~gue·a CPl em envéfopé fechado. · 
4.2.1 ·Na proposta de preços devera ronstar os seguii:ites dados: 
a) Identlflcação obrígatórta dos preços apresen~o5J~ªf~H·1s serviços; 
b) OfJr~s e Serviços a serem executad0$, íguals•a!) '.ob~to desta licitação; .. 
c) Preço Giobaf por quanto a ík:ttante se compromete a executar as obras e seíVtços objeto desta 
Lfçttaçãoy expresses· em reaiS em atgarismo·epor extenso; 
d) Prazo de validade da Prçposta, que será de, no mínimo; 60 (sessenta) día:S; 
.e)Prazo de exeêução dos 5eiviços, que será de 12 (doze) meses .. · • • 
4::2.2A proposta de préç'os·devfárá.:vír' ·inornda'dós ·itl:nS ê>baix()<dévic:famenJ;e as$nados pefo 
engenhelrÓc responsável técnico da empresa proponente,> que deveri:r .~ .. elô'ibóráâos de .. acordQ 
com o Anexo l 9este Edital, sob pena de desclassificação da mesma: · · 
a} Resumo(s}, ~houv~; . ..... • 
b). Orçamento{s:) detaiflàdo(s),. contem;fo a espedf,jcação do Grupo/Súbgrµpo/Servlí;;o,. a 
quàntidade,. a iJ()idar,fe, .o pfeçp .úh~rlo .e o preço total, em algarismo, e o preço GLOSA.Ledo 
orçamento, conforme plaóilJía;Qrçamérttãrta anexa a este E(j~I; . . · .· · ·. • 
e) Cronograma físlccl-flnani::elroda:oorai oonforme cronogram~ .;iprovado aneXo a este Editá!; 
d) Comp0siç;:ão de custos de preçós unitários do~Otens; . . . . . · · · 
d.1)>A cpmposlção de custos de préÇóS Unltários de Itens r,feyerâ conter todos os insu:mos. e 
coeficientes de prpdUtiYidadeS necessárjos: de cada serviço, quais. sejam ~qtJipamentos,. rr,ão de 
obrlt, fQtaf.iza~ de en~rgos sociaf51 .ínsurnos,·transportes, tôtalizaçãO de. írm>ósros e ~s, e 
quaisquer outroS:neees$árlôs a·exedição oosserviços. Considerar. os .. uiilpres ®.mão de obra não 
inferiores aos pisos sâfartáís normativos da categoria corresponderne, tlXádós ·por dissídio coletivo, 
Acordos ou Convenções Cofetivas de Trabaiho. 
d.2) Nos custos das composições não deverão ser ap.'"eSentados preços unitários simbólicos ou 
irrisórios, asstm como aque1e incompatível com os preços pratl'cados no mercado, confurme a lei 
nº S.666/93 e suas alterações; 
e) Co da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, conforme estabe!ecldo pelo 
ACÓR 2622/2013 - TCU - PLENÁRIO; 
f) Planilha de encargos soclaís. 

Isto posto, no próprio Edital Convocatório há orientações sobre como deve 
ser elaborada a proposta comercial e os termos no qual esta deverá ser desclassificada, 
não prevendo a possibilidade de correções posteriores à entrega dos envelopes e estes 
serem abertos. 

Ora, verificado o vício apontado alhures, plenamente justificado o 
julgamento inicial proferido, resta evidente o erro identificado pela Comissão de Licitação, 
cuja disfuncionalidade, ressalte-se, uma vez admitida, ocasionaria prejuízo ao Interesse 

U Público Municipal e aos procedimentos do presente processo licitatório. 

A outro giro, não se trata de decisão excessivamente formal, como tenta 
passar a recorrente, pois o vício existente na planilha orçamentária apresentada é patente, 
inequívoco, exposto em sua própria peça combativa. 

Decisão num viés diverso desembocaria em comprometimento futuro do 
caráter de legalidade do certame, com graves prejuízos ao Interesse Público Municipal, 
sobretudo sob o viés da necessária prestação de contas, a qual será submetida ao crivo 
fiscalizatório técnico rigoroso dos órgãos de controle interno e externo. 

Demais disso, admitir a classificação da proposta em espeque violaria os 
princípios da legalidade e isonomia, ante a desconformidade da planilha apresentada 
frente aos ditames exigidos pelo Edital, bem como por representar tratamento desigual 
entre a recorrente para com os demais licitantes concorrentes, os quais apresentaram 
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planilha orçamentária aos moldes explicitados pela Norma Interna, de modo que, acolher 
a pretensão recursai, em última análise, oxigenaria indevido tratamento diferenciado aos 
sujeitos que se encontram numa mesma situação jurídica. 

Noutras palavras, declarar classificada a proposta da recorrente seria 
promover desigual tratamento frente àqueles licitantes que se dispuseram a elaborar 
planilha orçamentária sem qualquer vício, contendo a correta indicação de todos os 
parâmetros exigidos, não sendo admitida tal postura, sob pena de violação ao princípio da 
isonomia. 

Nesse sentido, manifesta-se a jurisprudência pátria, mutatis mutandis: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 26/2010 - DESCLASSIFICAÇÃO DO AGRAVANTE ... PROPOSTA 
APRESENTADA SEM A INDICAÇÃO DE.PRAZO DE VALIDADE -
DESCUMPRIMENTO DO EDITAL - "CONTER IDENTIFICAÇÃO DO 
PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
APRESENTADAS, INCLUSIVE NA ETAPA DE LANCES VERBAIS DO 
PREGÃO, QUE SERÁ DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA} DIAS, A 
CONTAR DA DATA DA ESTADO DO PARANÁ APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.368.005-2 SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO" {ITEM 10.2.9) 
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - DECISÃO 
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. Não restando preenchido 
um dos itens do edital descabe a permanência do agravante no 
certame licitatório, sob pena de violação dos· princípios da .. 
isonomia, legalidade e impessoalidade administrativa. 2. Aceitar 
que seja suprida a apresentação de determinado requisito é 
priv11egiar um concorrente em detrimento de outros, o que feriria 
o princípio da igualdade entre os licitantes. n 

{TJPR - 4ª CAMARA CÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº - 688900-3 -
Marechal Cândido Rondon - Rei.: Luís Carlos Xavier - Unânime - J. 01.02.2011) 

Em havendo desconformidade no seio da proposta comercial apresentada 
pela recorrente, outro caminho não poderia ser trilhado pela· Comissão de Licitação do 
município de Farias Brito/CE, que não a declaração de desclassificação do referido 
documento, sob pena de violação ao Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, 
estando irregular qualquer proposta que apresente tal vício, conforme manso 
entendimento jurisprudencial sobre a matéria: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - licitação - Descumprimento das 
normas do edital - Irregularidades na planilha de valores 
apresentada - Desclassificação da participante na licitação -

. Sentença de improcedência mantida - Recurso desprovido. De 

--~---- ',· ·''"' '""' __ ,,, __ __,,~,.,~--.,---~j),,_~---,--~""~~c<&~~,-~-,~-l::~,-
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acordo com os autos a apelante participou do processo licitatório 
Concorrência 11/2014, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Catanduva, cujo objeto é a edificação de uma creche em convênio 
com o FDE. No certame especificado, restou a impetrante 
classificada em 3º lugar, mas à época, a licitação fora adjudicada 
à empresa 2ª colocada, que não executou o objeto e teve 
rescindido unilateralmente o contrato administrativo pactuado. 
Diante disso, em convocação a próxima licitante habilitada, a 
Comissão de Licitação, baseando-se em parecer da Secretaria 
Municipal de Planejamento, entendeu por bem desclassificar a 
empresa apelante, eis que sua planilha não estaria de acordo com 
o edital, no anexo L não correspondendo adequadamente os 
preços unitários com os preços globais. Em análise a proposta de 
preços da empresa GAAB ENGENHARIA DE PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, folhas 944 a 955, constatou-se que a 
planilha possui erros de multiplicação do quantitativo com o 
unitário que "não ÍI condiz com o valor total apresentado na 
proposta de preços por ela apresentada. Os itens 05.05.099, 
08.10.034 e 12.02.038 não apresentaram valores unitários e nem 
valor total do item orçado, o que acarreta diferença no valor final 
da proposta de preços. O item 09.05.082 houve alteração no 
valor da quantidade (de 1 unidade para 2 unidades). O item 
09.05.085, a linha deste item foi suprimida da planilha 
apresentada pela empresa. A apelante não. afasta os erros 
apontados na planilha, apenas alega que tais erros não 
trouxeram prejuízo para a Municipalidade. Entretanto, verifica-se 
que a proposta encontra-se com irregularidades nos valores, o 
que macula a proposta apresentada pela apelante. Sendo assim, 
não houve ··ilegalidade na desclassificação da apelante, não 
havendo que se falar em direito líquido e certo na anulação do 
ato administrativo, portanto, a • sentença merece ser 
integralmente mantida/' {TJSP - · Apelação Cível nº :t0089tJ5-
47.20:t5.8.26.0:t32 - Relator(a): Moreira de Carvalho; Órgão Julgador: ga 
Câmara· de. Direito Público; Foro de Catanduva - 1 ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: :t9/:t2/20:t6; Data de Registro: 19/:t2/20:t6) 

A doutrina especializada, ao discorrer sobre o Princípio da Vinculação ao 
Instrumento Convocatório, bem define o seu conteúdo, de modo a conter este uma 
função de dupla garantia, vez direcionada ao administrador, vez ao próprio licitante, senão 
vejamos: 

·~ vinculação ao instrumento convocatório é garantia do 
administrador e dos administrados. Significa que as regras 
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traçadas para o procedimento devem ser fielmente observadas 
por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se 
torna inválido e suscetível de correção na via administrativa ou 
judicial. O princípio da vinculação tem extrema importância. Por 
ele, evita-se a alteração de critérios de julgamento, além de dar a 
certeza aos interessados do que pretende a Administração. E se 
evita, finalmente, qualquer brecha que provoque violação à 
moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade 
administrativa. Se o instrumento de convocação, normalmente o 
edital, tiver falha, pode ser corrigido, desde que oportunamente, 
mas os licitantes deverão ter conhecimento da alteração e a 
possibilidade de se amoldarem a ela." (CARVALHO FILHO, José dos 
Santos. Manual de Direito Administrativo. 26ª ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 
246) 

O vício em questão, ao contrário do que sustenta a recorrente, não revela 
mero equívoco de ordem formal, pois atinge a própria validade do documento, 
descaracterizando a devida e necessária pertinência da proposta para com o certame em 
epígrafe. 

Desta forma, o julgamento inicial teve por base o art. 43, inciso IV, da Lei 
nº 8.666/93, já que a proposta de titularidade da recorrente mostrou-se incompatível ao 
Edital, apresentando equívoco de ordem insanável, senão vejamos os exatos dispositivos 
legais: 

·~rt 43. A licitação será processada e julgada com observância 
dos seguintes procedimentos: 

IV - verificacão da conformidade de cada proposta com os 
requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços correntes 
no mercado ou fixados por órgão oficial· competente, ·ou ainda 
com os constantes do sistema de registro de preços, os quais . . 

deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, 
promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes 
ou incompatíveis;" ( arifo_ nosso J 

Cabe asseverar, por oportuno, que o poder de diligência instrutório 
conferido à Administração Pública, na forma do art. 43, § 3º do estatuto licitatório, Lei 
Nacional nº 8.666/93, possui natureza vinculada e não discricionária, sendo inadmitida a 
promoção de diligências que visem burlar a própria lei regente e os comandos editalícios, 
a emplo de diligências tendentes a incluir informação ou dados relevantes que deveriam 
onstar originariamente da proposta, como é o caso da pretensão da recorrente, senão 

vejamos o que reza a legislação vigente a res~it:~: te:::_ _ _,_~"'---~-V 
~~•,refefiW.ó __ ...,,.,.,~,-·---=~:::;;;;;=::=~---.,.-::~~'If<il''i!frK __ , ~·" - ·~, -- - ~ . ' ·~~~-
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·~rt. 43. A licitação será processada e julgada com observância 
dos seguintes procedimentos: 

§ 3º É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar .a instrução· do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta." 

A análise acerca da existência do v1c10 na proposta apresentada é 
preexistente e prejudicial a eventual valoração das cifras ofertadas pelo pretenso 
proponente. 

Posição em sentido contrário resultaria em dano ao princípio da segurança 
jurídica, criando um inconcebível ambiente em que o julgamento tenha por base; tão-só, o 
valor ofertado, ainda que sob o nítido atropelo quanto às exigências legais observado no 
correspondente meio de formulação. 

O processo licitatório, embora instrumental, servindo de mecanismo para 
viabilizar a obtenção da proposta mais vantajosa ao interesse público municipal, não pode 
se apegar à ideia de que os fins justificam os meios, para, sob essa batuta, tornar-se 
possível a classificação de proposta eivada de vício na origem, apenas porque trouxe o 
menor preço. 

Em vista disso, equivocada se mostra a ·pretensão da recorrente, 
encontrando-se à· margem de respaldo jurídico que a sustente quanto à sua 
desclassificação. 

3.2 .,... DAANÁUSE E O PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA DO ESTADO: 

Após minuciosa análise ao julgamento supramencionado, referente à 
classificação das propostas de preços das empresas suscitadas, e as razões apresentadas, 
faz jus os argumentos trazidos pela recorrente em parte e, conforme disposto 
anteriormente, considerando que fora equivocado o julgamento da competente Comissão 
de Licitação, pelo fato da empresa Alencar Calou não ter apresentado a composição da 
administração da obra, deve esta ser considerada DESCLASSIFICADA, não assistindo 
razão ao recorrente, quanto às empresas "Meritus", "AC de Oliveira" e "Riofe 
Serviços", pois o coeficiente em que houve alteração em seus orçamentos encontra-se 
plenamente possível de alteração, conforme previsão editalícia. 

L~:'.:::~~~:i~::ç~od~úb~:~p~soqud~r~:~~~~:,a;~! f/ 
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estabelece que a Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos. 
Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder Judiciário para corrigir os seus atos, 
podendo fazê-lo diretamente. 

Esse princípio possui previsão em duas súmulas do STF, a 346, que 
estabelece que "A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos", 
e a 473, que dispõe o seguinte: 

Súmula n° 473: 
"A Administração pode anular seus próprios 

atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revoga-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial" 

Quanto ao aspecto da legalidade, conforme consta na Lei n° 9.784/99, a 
Administração deve anular seus próprios atos, quando possuírem alguma ilegalidade. 
Trata-se, portanto, de um poder-dever, ou seja, uma obrigação. Dessa forma, o controle 
de legalidade, em decorrência da autotutela, pode ser realizado independentemente de 
provocação, pois se trata de um poder-dever de ofício da Administração. 

Portanto, diante do presente recurso, cabe a Comissão de Licitação, 
aplicar os princípios norteadores do processo licitatório em total paridade com a legislação 
vigente e desclassificar a empresa ALENCAR CALOU CONSTRUTORA l TOA, pelos fatos 
e fundamentos acima. 

4. DA CONCLUSÃO/DECISÃO 
Ante todo exposto, fatos e fundamentos legais, RECEBO o recurso 

administrativo, por considerar o instrumento tempestivo e a parte legítima, tendo em vista 
que a interposição fora apresentada em conformidade com os termos editalícios. 

Ato contínuo, no mérito, DECIDO pela parcial procedência do alegado 
nas razões recursais e reformo o julgamento da Comissão Permanente de Licitação 
junto à fase de análise das propostas de preços, permanecendo a empresa recorrente 
DESCLASSIFICADA e a empresa ALENCAR CALOU CONSTRUTORA l TDA 
alternando para o rol das DESCLASSIFICADAS, por considerar pertinente e legal a 
decisão de reformar parcialmente o julgamento anteriormente publicado, por ser medida J' necessária e legal. {/ 

t__~--~-----~·-~-. 
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Nada mais havendo a informar, dê-se ciência a quem o couber e publique
se dentro dos meios legais pertinentes, para que possa tornar eficaz os seus efeitos. 

Farias Brito/CE, 28 de dezembro de 2021. 

Lily Sammy Feitosa de Moraes 
Ordenadora de Despesas do Fundo Geral 

~ Jerônimo Correia éie Oliveira 
Assessor Jurídico 
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